
 
 

 

PORTARIA N° 58  

DE 04 DE ABRIL DE 2025. 

 

“Exonera servidores efetivos que especifica.” 

 

 

 

 

CONSIDERANDO a requisição proveniente da Secretaria Municipal de 

Recursos Humanos, através dos ofícios nº 142/2025; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor Fabrício 

Sanchez Bergamin, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Extrema aprovou e 

ele sanciona a seguinte 

 

LEI: 

 

Art. 1º - Fica exonerado, com data de 25 de março de 2025, a pedido do 

servidor, de seu cargo EFETIVO de MONITOR, lotado na Secretaria Municipal de Educação, o Sr. ENIO 

RANDI; 

 

  Art. 2º - Fica exonerado, com data de 18 de março de 2025, a pedido do 

servidor, de seu cargo EFETIVO de MONITOR, lotado na Secretaria Municipal de Educação, o Sr. 

FERNANDO LUIS SAKAMOTO BRANCHINI; 

 

Art. 3º - Fica exonerada, com data de 05 de março de 2025, a pedido da 

servidora, de seu cargo EFETIVO de MONITORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a Sra. 

GABRIELA ALBUQUERQUE SALES AVELAR; 

 

Art. 4º - Fica exonerada, com data de 10 de março de 2025, a pedido da 

servidora, de seu cargo EFETIVO de AJUDANTE DE SERVIÇO ESCOLAR I, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a Sra. VANUSA MOREIRA RAMALHO; 

 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

  

 

Fabrício Sanchez Bergamin 

Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADO 
 

 

Extrema, 04 / 04 / 25 
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